Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8035,
de 2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacéo
para o decénio 2011-2020 e da outras providéncias".

EMENDA ADITIVA N°
(do Sr. Marcio Marinho)

Acrescenta-se paragrafo 4° ao artigo 7° do Projeto de Lei n°® 8035, de 2010:

§ 4° O cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educacéo das
Relacdes Etnicorraciais e para o Ensino de Histéria e Cultura Afrobrasileira e
Africana seré universalizado, na educacédo basica a superior.

JUSTIFICACAO

O PNE deve estabelece acdes para que as instituicdes de ensino cumpram as
determinacdes legais com vistas aos enfrentamentos do racismo, da
discriminagéo e das desigualdades raciais. Assim, o ensino da historia e cultura
Afro brasileira se faz indispensavel no curriculo da educacao nacional.

Sala da Comissédo em 06 de junho de 2011.

Deputado Marcio Marinho



